
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E
PARCELAMENTO DO SOLO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 006-2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  Sistema  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão  do  Plano  Diretor
Municipal  -  PDM do  Município  da  Estância
Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras
providências.

A  Comissão  de  Planejamento,  Uso,  Ocupação  e
Parcelamento  do  Solo,  reunindo seus membros nesta data, após ouvir os
argumentos da nobre Vereadora Relatora, faz do competente Relatório o seu
Parecer.

Acatando o posicionamento da Relatora e não havendo
óbice no âmbito da sua competência, a CPUOPS faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de  Lei  Complementar  nº 006-2026, juntamente  com  a  Emenda  Modificativa  nº
004/2026, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de abril de 2026.

Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Presidente da Comissão

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária e Relatora
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E
PARCELAMENTO DO SOLO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 006-2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  Sistema  Municipal  de
Planejamento e Gestão do Plano Diretor
Municipal - PDM do Município da Estância
Turística  de  Paraguaçu  Paulista  e  dá
outras providências.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este
relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A  matéria  é  produto  da  4ª  FASE  –  PLANO  DE  AÇÃO  E
INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM do contrato para Revisão e
Atualização do Plano Diretor  Municipal  e  das demais  Leis  e  Normas Municipais
Pertinentes do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, referente ao
Contrato nº 055/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu  Paulista  e  a  empresa  Oliver  Arquitetura  Ltda.,  por  meio  do  Pregão
Eletrônico de nº 023/2022.

O processo de elaboração  da Revisão e  Atualização  do Plano
Diretor Municipal e das demais Leis e Normas Municipais Pertinentes, contemplou
quatro etapas que resultaram em um conjunto de diretrizes e propostas, realizadas
em 2022. 

Este projeto de lei complementar visa atender o disposto na Lei
Complementar nº 300, de 18 de junho de 2024, que Instituiu o Plano Diretor do
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP e dar outras providências,
sendo  que,  além  desta  propositura,  outros  projetos  de  lei  complementares  são
contemplados e farão parte  do  conjunto  de normas de implementação do Plano
Diretor do Município.

No caso específico desta propositura, ela "Dispõe sobre o Sistema
Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM do Município
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras providências".

O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor
Municipal  -  PDM  será  responsável  por:  I  -  Coordenar  o  planejamento  do
desenvolvimento urbano do Município;  II  -  Coordenar  a implementação do Plano
Diretor do Município e os processos de sua revisão e atualização; III - Elaborar e
coordenar  a execução integrada de planos,  programas e  projetos  necessários  à
implementação do Plano Diretor do Município,  articulando-os com o processo de
elaboração  e  execução  do  orçamento  municipal;  IV  -  Monitorar  e  controlar  a
aplicação dos instrumentos da política urbana previstos na Lei e avaliar os efeitos
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das ações municipais voltadas para o desenvolvimento urbano; V - Instituir e integrar
o sistema municipal  de informação do desenvolvimento urbano e ambiental;  VI -
Implantar procedimentos eficientes para o controle e a fiscalização do cumprimento
da  legislação  urbanística;  VII  -  Promover  e  apoiar  a  formação  de  colegiados
comunitários  de  gestão  territorial,  ampliando  e  diversificando  as  formas  de
participação  no  processo  de  planejamento  e  gestão  urbana  e  ambiental;  VIII  -
Estimular o estabelecimento consórcios com os municípios vizinhos para tratar de
temas específicos e ampliar as oportunidades de captação de recursos.

 

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 006-2026, recomendando a
esta Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de abril de 2026.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Relatora
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